
INDICAÇÃO Nº 
140
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor  Governador que se digne determinar ao Sr Secretário Estadual de Gestão a destinação do Poupatempo Móvel para a cidade de Urupês

JUSTIFICATIVA

O governo do Estado de São Paulo criou o Programa Poupatempo Móvel com objetivo de atender a população que reside distante dos postos fixos desse projeto. Nas unidades móveis são O prestados serviços como expedição de carteira de trabalho, RG, consulta de débitos de IPVA, entre outros serviços públicos eletrônicos.

A capacidade média  é de 450 atendimentos diários, com permanência da Unidade Móvel em cada localidade dependendo do número de habitantes e da demanda pelos serviços, podendo variar de 3 a 15 dias, tendo o horário do seu atendimento também diversificado.

A Indicação que apresento irá proporcionar ao cidadão melhoria na sua qualidade de vida, com a conseqüente viabilização de serviços públicos à disposição da população paulista de forma mais acessível e célere.

Desta forma, Indico ao Senhor Governador , através dos órgãos competentes, que determine a destinação do Poupatempo Móvel para a cidade de Urupês.

Sala das Sessões, em

Deputada Beth Sahão
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